
ABGF é autorizada a iniciar emissão direta de garantias

A Superintendência de Seguros Privados (Susep) autorizou a Agência Brasileira Gestora de
Fundos Garantidores e Garantias (ABGF) a iniciar suas operações de emissão direta de
garantia.

  

  

  

A Superintendência de Seguros Privados (Susep) autorizou a Agência Brasileira Gestora de
Fundos Garantidores e Garantias (ABGF) a iniciar suas operações de emissão direta de
garantia. A seguradora pública foi constituída ano passado com o objetivo principal de cobrir os
riscos de grandes projetos e financiamentos do governo, como as obras do Programa de
Aceleração do Crescimento (PAC) e às relativas a concessões na área de infraestrutura. A
autorização da Susep está em portaria publicada no Diário Oficial da União .

  

A instituição também aprovou a formação do capital social da empresa, no montante de R$ 50
milhões, dividido em 50 mil ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente
subscrito e integralizado pela União. A portaria informa ainda que a formação do capital social
da ABGF foi deliberada em assembleia geral e reuniões do Conselho de Administração da
seguradora realizadas no segundo semestre do ano passado.

  

A ABGF teve sua criação autorizada pela Lei nº 12.712, de 30 de agosto de 2012 , e foi
efetivamente criada pelo 
Decreto nº 7.976, de abril de 2013
. Pela lei, a seguradora pública tem por objeto a concessão de garantias contra riscos
envolvendo operações de crédito habitacional no âmbito de programas oficiais; operações de
crédito ao comércio exterior; operações de exportação de bens ou serviços; operações de
aquisição de máquinas e implementos agrícolas no âmbito de programas oficiais; operações a
microempreendedores individuais, autônomos, micro, pequenas e médias empresas; e
operações de crédito educativo.

  

A empresa pública ainda tem como objetivo a constituição, administração, gestão e
representação de fundos garantidores, e a constituição, administração, gestão e representação
de fundos que tenham por único objetivo a cobertura suplementar dos riscos de seguro rural
nas modalidades agrícola, pecuária, aquícola e florestal.
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Fonte: Agência Estado, em 30.06.2014.
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